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01º TERMO ADITIVO REFERENTE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2025FOR-FME 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025FMEDI 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que 

permanecem os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 20/01/2025, com vencimento em 20/05/2025; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 

economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 

cumprimento da execução do Contrato; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 

Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 20/01/2025, com a Empresa  

DANIEL BISPO DE OLIVEIRA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.382.894/0001-33, com sede na Rua José Vilas Boas, 

s/n, Bairro Sol Nascente- Serrolândia/BA, CEP: 44.710-000, cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de 

acessórios (bolas/mochila e necessaire) personalizados para entrega aos Profissionais da Educação na Jornada Pedagógica 2025 

junto a Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de aproximadamente 13,8% (treze virgula oito por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, ou seja, R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais), referente ao aditamento de 

quantitativo dos itens abaixo para o atendimento das necessidades do contratante: 

 

DESCRIÇÃO UND QNT 
VAL. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Mochila resistente, com boa ergonomia para uso diário, confeccionada em sintético 

Prada 0,8 MM preto, verso em malha. Medindo (AxCxL) 39x24x21 cm. Contendo 

uma abertura principal com fechamento por zíper nº 06, 100% em poliéster preto, 

medindo 64 cm de comprimento composto por dentes que se encaixam por meio da 

ação de um cursor duplo nº 06, tendo em seus pontas recortes de material Prada 

costurados medindo 3 cm de altura x 4 cm de comprimento, a fim de reforçar a 

abertura e fechamento da bolsa. O zíper deverá ser costurado juntamente com 

recortes de Siena Mescla PVC 100% poliéster e com fios mesclados na cor cinza 

baseada em análise qualitativa e quantitativa, seguindo normas da ABNT NBR 

13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992. Gramatura do tecido de 442,40 g/m², em 

condições ambientais de temperatura de 20,8° C e umidade de 65,3% seguindo 

normas da ABNT NBR 10591:2008. O tecido deverá ter densidade na trama e 14,24 

fios/cm e urdume de 21,20 fios/cm em condições ambientais de 20,9° C e umidade 

de 65,2% (apresentar laudo acreditado no INMETRO juntamente com a proposta de 

preço) e dentro deste recorte deverá conter arames para sustentar a bolsa quando 

aberta, onde deverá ser costurado juntamente com a parte superior da bolsa. A 

junção das costuras será em vivo 100% PVC preto com brilho e espessura de 11mm. 

A parte interna da bolsa será totalmente forrada no material tecido não tecido preto, 

contém uma divisória acolchoada e revestida no mesmo material. Acabamento 

interno reforçado de toda a bolsa com gorgorão especial preto 100% poliéster com 

25mm de espessura. 

Bolsos Frontal e laterais 

A bolsa contém um bolso externo na parte frontal com fechamento em zíper nº 06, 

100% em poliéster preto, medindo 58 cm de comprimento composto por dentes que 

se encaixam por meio da ação de um cursor niquelado nº 06 costurado na parte 

UND 50  R$ 69,00  R$  3.450,00  
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superior de um lado em revestimento de vivo 100% PVC preto e no outro lado num 

recorte de Prada com 3 cm de largura. Na parte interna do bolso terá uma parte com 

divisória em Nylon 600 100% Poliéster preto seguindo normas da ABNT NBR 

10591:2008 em condições ambientais temperatura 20,8°c e umidade 65,3%, 

gramatura mínima de x = 322,14 g/m², densidade em tecidos planos – ABNT NBR 

10588:2015, densidade de trama de 11,04 fios/cm e densidade de urdume de 24,80 

fios/cm em condições ambientais temperatura 20,9°c e umidade 65,2%, (apresentar 

laudo acraditado no INMETRO juntamente com a proposta de preço). Costurado 

diretamente na parte frontal da bolsa, o bolso deverá conter um forro em material 

tecido não tecido preto e acabamento com gorgorão especial 100% poliéster com 

25mm de espessura. A bolsa também possuirá dois bolsos laterais para colocar 

garrafas medindo 18 cm de altura x UND 300 Professores da Rede Municipal 

Ensino. 18 cm de comprimento, tendo forro interno em material tecido não tecido 

preto. Alças em formato de reto acolchoadas para os ombros em Prada preto com 

medida de 33 cm de comprimento acabada com gorgorão especial 100% poliéster 

com 25mm de espessura, largura de 8 cm, sem costura aparente na parte interna da 

alça. As alças serão costuradas e pregadas através de uma fita de polipropileno 

40mm preta. Na ponta das alças de ombro deverão ser pregados diretamente um 

sistema regulador com fita de polipropileno de 3cm de largura por 12cm de 

comprimento com acabamento virado na ponta e costurado para evitar desgaste, 

afim de regular o comprimento total da alça de ombro, ou separa a alça da parte 

inferior da mochila será acrescentado uma fita de polipropileno 30 MM medindo 49 

cm de comprimento que será costurada na parte inferior da bolsa. 

Alças de mão em fita de polipropileno 30 MM preta medindo 50 cm de 

comprimento costuradas em X diretamente no corpo da bolsa 6 cm abaixo da parte 

superior da bolsa. 

Personalização. A logo será gravada a laser conforme enviado pela Prefeitura 

Municipal em etiqueta de metal retangular na cor preta e localizada de forma 

centralizada entre as alças de mão. 

 

1.1 – Fica alterado o valor do contrato original de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). passando para o valor 

total de R$ 28.950,00 (vinte e oito mil, novecentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, “b” da Lei 14.133/21: 

 

Art. 124, alínea “b” - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 

partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Souto Soares/BA, 12 de Maio de 2025. 

 

_______________________________          ____________________________________ 

Zaira Barbosa de Souza Andrade  DANIEL BISPO OLIVEIRA – EPP                                       

Secretária de Educação                                           CNPJ: 08.382.894/0001-33 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________   __________________________________________ 

RG:       RG: 
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